
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  terça-feira,  30 de setembro de 2014. Ano II, Edição 221  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, do 
seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 304, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Desembargador Flávio 
Humberto Pascarelli Lopes e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes com base no artigo 
162 Inciso II, do Regimento Interno, como reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade amazonense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências para efetivar a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 395 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
DISPÕE sobre a garantia de prioridade 
de vagas em escolas públicas de 
ensino fundamental, creches públicas e 
conveniadas do município de Manaus 
para filhos de mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar. 
 

Art. 1º Fica garantida a prioridade de vagas em escolas públicas 
de ensino fundamental, creches públicas e conveniadas, em idade 
compatível, do município de Manaus para filhos de mulheres vítimas de 
violência doméstica. 

 
Parágrafo único. As instituições acima citadas ficam responsáveis 

pelo atendimento prioritário de vagas. 
 

Art. 2º Os critérios para a matrícula das crianças será mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
I – Cópia de Boletim de Ocorrência (B.O) da Delegacia da Mulher, 

ou qualquer outro documento expedido por Órgão de Justiça; 
 
II – Cópia de exame de corpo delito; 
 
III – Notificação do serviço de saúde com a configuração do gênero 

da violência; 
 
IV – Notificação de entidades de defesa dos direitos da mulher. 
 
Art. 3º Será concedida e garantida a transferência de uma escola 

ou creche para outra, na esfera da rede municipal, de acordo com a 
necessidade de mudança de endereço da mãe, com vistas à garantia de 
segurança da mulher e das crianças.  

 
Art. 4º Todas as informações sobre mães e filhos, no que tange os 

motivos da transferência de escola ou creche, serão mantidos em sigilo, 
sob pena de medidas administrativas cabíveis. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação. 
 
Manaus, 30 de setembro de 2014. 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 396 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
INSTITUI o dia 23 de novembro como o 
Dia Municipal do Profissional da Dança 
Artística e dá outras providências. 
 

Art. 1º Fica instituído, no município de Manaus, o “Dia Municipal do 
Profissional da Dança Artística”, a ser comemorado no dia 23 de 
novembro, de todos os anos, para a valorização e o reconhecimento 
desse profissional que faz da expressão corporal cênica e harmoniosa a 
sua principal ocupação social e cidadã. 

 
Art. 2º O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Cultura, incluirá, em seu calendário de eventos, as comemorações 
alusivas à data e promoverá ações de reconhecimento aos profissionais 
da dança artística de nossa cidade. 

 
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, 

no prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias contados de sua publicação. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 30 de setembro de 2014. 

 
 

 
PORTARIA Nº 047/2014 – PP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO  os autos do Processo n. 1809/14; 

 
R E S O L V E, 

 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 

Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) em favor da  Editora NDJ Ltda, CNPJ: 54.102.785/0001-
32, referente 01 (uma) inscrição em nome do servidor Valério Ladeira 
Luniere, para participação no Curso Formação  de Preços nas 
Contratações Publicas, a ser realizado no Quality Hotel Manaus, no dia 01 
de outubro de 2014. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de setembro de 2014. 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N. º 017/2014-CPL/CMM. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 
                    

           CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação, para Contratação de empresa para 
fornecimento de material de consumo (leite) para atender à Câmara 
Municipal de Manaus pelo período de 06(seis) meses, resultado do 
Processo Administrativo n.º 001076/2014.  
 

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 
atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 
 

CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no processo 
referente ao Convite  N.º 017/2014-CPL/CMM; 

 
R E S O L V E: 

 
I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 
 

II - ADJUDICAR a Empresa SUPRIMED COMÉRCIO DE 
ARTIGOS MÉDICOS LTDA - ME, que ofereceu o menor preço unitário 
por fardo de R$198,25 (Cento e noventa e oito reais e vinte e cinco 
centavos) e global de R$51.545,00 (Cinqüenta e um mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais), para fornecimento do material objeto do Convite 
n.º 017/2014 – CPL/CMM. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MANAUS, em 22 de setembro de 2014. 
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